
 
 

INDICAÇÃO N° 08/2021 – Ver. Ronalthe D. Rocha 

Santana da Vargem, 16 de março de 2021 

 

O vereador que subscreve o presente documento, com fito em suas 

prerrogativas previstas no artigo 31, inciso IX da Lei Orgânica municipal e no 

que dispõe o artigo 88, inciso XI do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Santana da Vargem, mediante apresentação a este Plenário, promove a 

presente INDICAÇÃO: 

 

Indico ao Exm° Sr. José Elias Figueiredo, prefeito municipal, a 

necessidade de providenciar a sinalização de trânsito “PARE” na orizontal e/ou 

vertical do cruzamento da Avenida Brasil com a Praça Pe. João Maciel Neiva, 

especificamente na esquina do Paço Municipal. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 

A indicação se justifica pelo fato de que o local está na área central do 

município ou seja existe um grande fluxo de veículos e pedestres. A indicação 

deste nobre Edil que subscreve é de fator preventivo para que não ocorra fatos 

indesejaveis envolvendo os municipes em acidentes graves. Diante da situação, 

sendo de demanda dos munícipes, apresento esta indicação. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Ronalthe D. Rocha 

Vereador 
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